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ACOMPANHAMENTO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA 11/04/2022 

SESSÃO ASSISTIDA ON-LINE 
https://www.legislador.com.br//LegisladorWEB.ASP?WCI=VideoVer&ID=9&tpVideo=2&dtVideo=11/

04/2022 

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA SESSÃO: Altanir Schebeliski Virissimo de Oliveira 

INÍCIO DA SESSÃO:  TÉRMINO DA SESSÃO:  

PÚBLICO PRESENTE NAS GALERIAS DA CÂMARA: n/a 

VEREADOR NO PLENÁRIO ENTRADA SAÍDA 

MISSIONÁRIA ADRIANA 
(SOLIDARIEDADE) 

  

DANIEL MILLA (PSD)   

DIVO (PSD)   

EDE PIMENTEL (PSB)   

DR. ERICK (PSDB)   

PASTOR EZEQUIEL (AVANTE)   

FELIPE PASSOS (PSDB)   

FILIPE CHOCIAI (PV)   

GERALDO STOCCO (PSB)   

IZAIAS SALUSTIANO (PSB)    

JAIRTON DA FARMÁCIA (DEM)   

JOCE CANTO (PSC)   

DR. ZECA (PSL)   

JOSI DO COLETIVO (PSOL)   

JULIO KULLER (MDB)   

LEANDRO BIANCO 
(REPUBLICANOS) 

  

LÉO FARMACÊUTICO (PV)   

PAULO BALANSIN (PSD)   

CELSO CIESLAK(PRTB)   

Obs.: os Vereadores descritos acima constam conforme os parlamentares ativos que estão no site da Câmara 
Municipal de Ponta Grossa. 

COMUNICAÇÃO PARLAMENTAR 
NÃO HOUVE INSCRITOS. 

 

Câmara Municipal de Ponta Grossa 
               Estado do Paraná     

  

DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO 

ORDEM DO DIA 11/04/2022  -   SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

  
EM SEGUNDA DISCUSSÃO 

DO PODER EXECUTIVO 
Projeto de Lei Ordinária nº 42/2022: 
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Estabelece o Plano de Demissão Voluntária dos empregados públicos municipais da Administração Direta e 
Indireta. 
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenções 
 DO PODER EXECUTIVO 
Projeto de Lei Ordinária nº 46/2022: 
Institui o Programa de Alimentação dos Trabalhadores da Administração Direta e Indireta do Município de 
Ponta Grossa. 
Votação Nominal – Aprovado – 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenções 

 

_________________________________________________________________________ 
  
DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO, em 08 de abril de 2.022. 
  
  
Ver. DANIEL MILLA FRACCARO                    Ver. Dr. ERICK 
                 Presidente                                                 1º Secretário 

  
 

 

  
 

 
 
 

 

PEQUENO EXPEDIENTE 

NÃO HOUVE INSCRITOS. 

ATA DA SESSÃO DISPONÍVEL EM: 
https://www.legislador.com.br//LegisladorWEB.ASP?WCI=ExpedienteTexto&ID=9&inExpedienteAta=

2&dtReuniao=11/04/2022&tpReuniao=2&dsVerbete= 
ATA DA SÉTIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, 
REALIZADA NO DIA ONZE DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. (XVII LEGISLATURA) 
               Aos onze dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, no Plenário da Câmara Municipal de Ponta 
Grossa, reuniram-se os Senhores Vereadores, sob a presidência do Vereador Daniel Milla Fraccaro, secretariado 
pelos Vereadores Dr. Erick - Primeiro Secretário e Pastor Ezequiel Bueno - Segundo Secretário, fazendo ainda 
parte da Mesa os Vereadores Filipe Chociai - Vice-Presidente e José Carlos S. Raad “Dr. Zeca” - Terceiro 
Secretário, presentes os Vereadores Missionária Adriana, Celso Cieslak, Divo, Ede Pimentel, Felipe Passos, 
Geraldo Stocco, Izaias Salustiano, Jairton da Farmácia, Joce Canto, Josi do Coletivo, Julio Küller, Leandro 
Bianco, Léo Farmacêutico e Paulo Balansin. Abertos os trabalhos e não havendo expediente a ser lido, bem 
como não estando nenhum dos Senhores Vereadores inscritos para a Comunicação Parlamentar, o Senhor 
Presidente anunciou a ORDEM DO DIA: EM SEGUNDA DISCUSSÃO - PROJETO DE LEI Nº 42/22 (Poder 
Executivo), estabelece o Plano de Demissão Voluntária dos empregados públicos municipais da Administração 
Direta e Indireta: APROVADO, com votos favoráveis dos Vereadores Missionária Adriana, Celso Cieslak, 
Daniel Milla Fraccaro, Divo, Ede Pimentel, Dr. Erick, Pastor Ezequiel Bueno, Felipe Passos, Filipe Chociai, 
Geraldo Stocco, Izaias Salustiano, Jairton da Farmácia, Joce Canto, Dr. Zeca, Josi do Coletivo, Julio Küller, 
Leandro Bianco, Léo Farmacêutico e Paulo Balansin. PROJETO DE LEI Nº 46/22 (Poder Executivo), institui o 
Programa de Alimentação dos Trabalhadores da Administração Direta e Indireta do Município de Ponta Grossa.: 
APROVADO, com votos favoráveis dos Vereadores Missionária Adriana, Celso Cieslak, Daniel Milla Fraccaro, 
Divo, Ede Pimentel, Dr. Erick, Pastor Ezequiel Bueno, Felipe Passos, Filipe Chociai, Geraldo Stocco, Izaias 
Salustiano, Jairton da Farmácia, Joce Canto, Dr. Zeca, Josi do Coletivo, Julio Küller, Leandro Bianco, Léo 
Farmacêutico e Paulo Balansin. Concluída a votação da Ordem do Dia e não havendo vereadores inscritos para 
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o uso da palavra no Pequeno Expediente, o Senhor Presidente encerrou a presente sessão, convocando outra para 
o dia treze do mês em curso, quarta-feira, no horário regimental, informando que a Ordem do Dia estará à 
disposição via rede de computadores. Eu, Vereador Dr. Erick, Primeiro Secretário, supervisionei a redação da 
presente Ata a qual segue assinada por mim, pelo Senhor Presidente e demais vereadores presentes. Sala das 
Sessões, em onze de abril de dois mil e vinte e dois. 
__¬¬¬¬___________________SECRETÁRIO   __¬¬________________PRESIDENTE 
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

SETOR LEGISLATIVO DO OBSERVATÓRIO SOCIAL DO BRASIL – CAMPOS GERAIS - 
PARANÁ, em 14 de abril de 2.022. 

 

Altanir Schebeliski Virissimo de Oliveira 

Estagiário do Setor Legislativo 

 


